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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.305 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

                      Institui o Dia Municipal

       da Mãe Atípica
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º: Fica instituído o Dia Municipal da Mãe Atípica, a ser comemorado anualmente no dia 30 de novembro, no município de Araxá.

Artigo 2º: O Dia da Mãe Atípica tem como propósito celebrar e honrar as mães que enfrentam desafios extraordinários na criação de seus filhos, incluindo aqueles com deficiências, transtornos ou condições de saúde atípicas.

Art. 3°: Os objetivos do Dia Municipal da Mãe Atípica são:

I – Estimular políticas públicas em prol das mulheres que vivem a maternidade atípica, sobretudo propondo políticas em saúde mental;

II – Promover debates e outros eventos sobre a maternidade atípica;

III – Apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade civil a favor das mulheres que experimentam a maternidade atípica.

Artigo 4º: O Poder Executivo fica autorizado a firmar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, visando a realização de ações conjuntas que possam potencializar as atividades relacionadas ao Dia Municipal da Mãe Atípica.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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